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4408. PXX-8625 MT00280731 518-5/1 195,23 04/12/2018 22/01/2019 

4409. PXX-8625 MT00281050 518-5/1 195,23 05/12/2018 22/01/2019 

4410. PYG-6067 MT00296954 723-4/0 130,16 17/12/2018 22/01/2019 

4411. PYG-6151 MT00274875 599-1/0 293,47 13/12/2018 22/01/2019 

4412. PYG-6151 MT00303517 605-0/1 293,47 21/12/2018 22/01/2019 

4413. PZY-8B30 MT00274941 555-0/0 130,16 15/12/2018 22/01/2019 

4414. QDO-2621 MT00274907 554-1/2 195,23 01/12/2018 22/01/2019 

4415. QEP-2020 MT00300800 518-5/1 195,23 18/12/2018 22/01/2019 

4416. QIC-5274 MT00293350 548-7/0 195,23 14/12/2018 22/01/2019 

4417. QIC-5274 MT00293351 729-3/0 130,16 14/12/2018 22/01/2019 

4418. QMR-5087 MT00273399 723-4/0 130,16 28/11/2018 22/01/2019 

4419. QMR-5926 MT00287904 763-3/1 293,47 17/12/2018 22/01/2019 

 
Manaus, 28 de fevereiro de 2019 

 
 
 
 
 

MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 
Processo n° 2019.17848.17891.0.000205 
Interessado: MANAUS PREVIDÊNCIA 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta no processo 
n.º 2019.17848.17891.0.000205 de interesse da MANAUS 
PREVIDÊNCIA. 

 
Declaro INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com 

fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, da Lei 
nº 8.666/93, para contratação da empresa Gizelma Lima Treinamento e 
Consultoria Eireli, cujo objeto é treinamento in company intitulado 
“Implementação de Controles Internos com base na Estrutura COSO” 
para o quantitativo de 20 (vinte) participantes, a ser realizado nos dias 11 
a 13 de março de 2019 na sede desta Manaus Previdência, no valor total 
de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 
 
 

Manaus, 28 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  CULTURA 

 
 

RESOLUÇÃO N. 01/2019 - CMC 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, por meio de 
seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 128, 
inciso II, da lei Orgânica do Município de Manaus, pela Lei n° 710 de 
03/09/2003 e pelo Decreto de 16 de Janeiro de 2017. 

 
CONSIDERANDO o art. 2º, §5º da Lei nº. 1.776 de 01 de 

outubro de 2013. 
 

CONSIDERANDO, os artigos. 6º e 7º do Decreto nº. 3.129 
de 01 de julho de 2015; 

CONSIDERANDO, os artigos 13, §§ 1º e 2º, 14 e 22 do 
Decreto 4.096 de 19 de junho de 2018; 

 
CONSIDERANDO, o Edital nº 01/2018 – CMC de 21 de 

julho de 2018; 
 
CONSIDERANDO o teor dos Processos Administrativos 

nº 2018/00057, 2018/00058, 2018/00061, 2018/00062, 2018/00066, 
2018/00067, 2018/00071, 2018/00073 e 2018/00076, e a Reunião 
Ordinária do Conselho Pleno ocorrida no dia 13-02-2019 conforme Ata 
nº 074/2019;  
 

RESOLVE: 
 

I - TORNAR PÚBLICO, o resultado do julgamento dos 
projetos culturais abaixo constantes nos processos supramencionados 
devidamente apreciados e votados em reunião ordinária deste Conselho: 
 

PROPONENTE PROJETO SITUAÇÃO 

Antônio Carlos de Araújo Silva Por Detrás das Cortinas Habilitado 

Antônio Carlos de Araújo Silva Ainda Existem Flores no Jardim Inadmitido 

Instituto Navegando e Lendo Biblioteca Contêiner Inadmitido 

Instituto Navegando e Lendo Parada de Leitura Inadmitido 

Eusélio Cardoso Pereira Festival Noites do Norte de Artes na Rua Habilitado 

Euselio Cardoso Pereira 
Produção do Primeiro Álbum da Banda 

Alderia 
Habilitado 

Formiga de Fogo Filmes EIRELLI -ME Meu Bisa Portuga Habilitado 

Instituto Navegando e Lendo Manaus - 260 em 30 anos Inadmitido 

Rizoma Produção Áudio Visual Ltda - ME O Clã das Jiboias Habilitado 

 
II - O certificado de enquadramento será emitido em até 05 

(cinco) dias após a publicação do resultado.  
 
 

Manaus, 28 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 

 


